
 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

CONSELHO  PERMANENTE 
 

 

 
ATA N.º 28/2025 – 26-11-2025 

 
 
 Aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2025, pelas 10.15 horas, na sala das sessões 
do Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, em sessão da Secção de 
Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente Ordinário, com a 
presença dos Excelentíssimos Senhores:  
 

PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura Mariano Esteves 
VICE-PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes 
VOGAIS ELEITOS PELOS 

MAGISTRADOS JUDICIAIS: 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues 
Coelho Fernandes da Silva; 
Juíza de Direito Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota 
Soares 

VOGAIS ELEITOS PELA 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA: 
Dr. António José Barradas Leitão 

JUIZ SECRETÁRIO: Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Dias Chambel Matias 
FUNCIONÁRIOS José Cordeiro; 

Florbela Trindade; 
José António Carvalho Martins 

 
* 

Consigna-se que os Exmos. Senhores Presidente Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura 
Mariano Esteves, Vice-Presidente Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues Coelho Fernandes da Silva e Dra. 
Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota Soares se encontram presentes na sala de reuniões 
deste Conselho e o Exmo. Sr. Dr. António José Barradas Leitão intervém por videoconferência. 

 
* 

 Seguidamente, o Excelentíssimo Presidente, Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura 
Mariano Esteves determinou o início dos trabalhos, com a apreciação dos seguintes pontos da 
Tabela de hoje.  
 

* 
 Aprovação da ata n.º 25/2025, do Permanente SALT de 28-10-2025 

1. – Pelo Exmo. Senhor Presidente foi submetido à apreciação o projeto da ata da sessão 
da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 28 de 
outubro de 2025, nos termos do disposto no artigo 34.º, n.º 2, do Código de Procedimento 
Administrativo.  
 2. – Após a apreciação efetivada por todos os presentes foi deliberado aprovar a ata da 
sessão da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 28 
de outubro de 2025. A deliberação de aprovação teve o voto favorável dos Exmos. Senhores 
Presidente, Dr. João Eduardo Cura Mariano Esteves, Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís 
Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, Dr. António José Barradas Leitão, Juíza Desembargadora 
Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues Coelho Fernandes da Silva e Juíza de Direito Dra. Rita 
Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota Soares. 
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PER26-11-2025-0626 – Recurso Hierárquico 
(DQJI) 

1.01 – Proc. 2025/OU/0006 – Impugnação 
Administrativa 

  Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação apresentado pela 
Exma. Sra. Vogal Juíza Desembargadora Dra. Ana de Azeredo Coelho, atenta a impugnação 
administrativa apresentada pela Exma. Sra. Juíza de Direito Dra. ---------------------------------, que 
contém o seguinte trecho decisório: “delibera a Secção de Acompanhamento e Ligação aos 
Tribunais do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura a extinção da presente 
impugnação por inutilidade superveniente.” 
 

* 

PER26-11-2025-0627 – 2025/DSQMJ/0965 
(DSQMJ) 

1.02 – Comarca de Bragança - Distribuição 
de serviço, afetação, acumulação de 
funções e substituição de Juízes no Juízo 
local criminal ----------------------- 

  Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta da Exma. Dra. Rita Mota 
Soares atento o requerido pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. ----------------------------------, que aqui se 
dá por integralmente reproduzida. 
 

* 
PER26-11-2025-0628 – 2024/DSQMJ/1237 
(DSQMJ) 

1.03 – Proc. 2024/DSQMJ/1237 – Redução de 
serviço 

  Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta da Senhora Vogal Dra. Rita 
Mota Soares, de manutenção da redução de serviço de 50%, por mais um ano, à Exma. Senhora 
Juíza de Direito Dra. ---------------------------------------------, atento o resultado da consulta da medicina 
de trabalho.  
 

* 

PER26-11-2025-0629 – 2025/DSQMJ/4148 
(DSQMJ) 

1.04 – Proc. 2025/DSQMJ/4148 – Comarca 
de Faro - Distribuição de serviço, afetação, 
acumulação de funções e substituição de 
Juízes no Juízo de competência genérica de 
Lagos 

  Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta da Senhora Vogal Dra. 
Raquel Rolo que aqui se dá por integralmente reproduzida e determinar a afetação ao Sr. Juiz 
de Direito Dr. Jorge Miguel da Costa Figueira, do Juízo de Instrução Criminal de Portimão, Juiz 2, 
dos seguintes processos:  
- Processo n.º XXX/XX.XXXXX e processo n.º XXX/XX.XXXXXX.  
 

* 

PER26-11-2025-0630 – 2018/GAVPM/1037 
(GAVPM) 

3.01 – Uniformização da Classificação dos 
Incidentes - Juízos de Família e Menores e 
Trabalho 

  Apreciado o parecer elaborado pelo Gabinete deste Conselho relativamente à criação de 
espécie de processo “Recurso de Decisão de Rejeição de Candidatura a Apadrinhamento Civil” foi 
deliberado por unanimidade concordar com o mesmo, que aqui se dá por integralmente 
reproduzido. 
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PER26-11-2025-0631 – 2025/OU/0007  
(DQJI) 

3.02 – Impugnação Administrativa 

  Foi deliberado por unanimidade, aprovar o projeto de deliberação apresentado pela 
Exma. Sra. Vogal Dra. Rita Mota Soares, atenta a impugnação administrativa apresentada pelo 
Sindicato dos Oficiais de Justiça, que contém o seguinte trecho decisório: “a Secção de 
Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Permanente do Conselho Superior da Magistratura 
delibera pela improcedência do recurso interposto pelo Sindicato dos Oficiais de Justiça, do despacho 
n.º 2025/01, datado de 02.09.2025, da Sr.ª juíza presidente do tribunal judicial da comarca de 
Bragança, que, para o tempo de exercício das suas funções em regime de acumulação, nomeou como 
administrador judiciário Maurício José da Silva Morais.” 
 

* 
 Pelas 10.35 horas foi por Sua Excelência, o Senhor Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, declarada encerrada a sessão. 
 

* 
Para constar, se lavrou a presente ata a qual, após aprovada, vai ser assinada.  


